
Processo nO 1/2271/2010
AulLl.l1'; ll1jrJ.yJo n° 1010.0516(1-9

,.,
~ .

•GOVTIRNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TrJUUTÁmO

CONSELHO DTIRTICURSOS TRIEUTÁRIOS
ti cÂMARA DE JULGA.-MENTO

RESOLUÇÃO N° "3'5'2./2012
ISr SESSÃO ORDINÁRIA DE 14.09.2012
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/2271/2010
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/2010.05160-9
AUTUANTE: MARCIA FERREIRA DE OLIVEIRA.
RECORRENTE: NESTLÊ BRASIL LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGNvIENTO DE 111 INSTANCIA
RELATOR ORIGIN.<\.RIO:CüNSELI-IEIR() FRANCISCO IVANILDO ALMEIDA FRANÇA
RELATOR DESIGNADO: CONSELHEIRO FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS. SAÍDA DE MERCADORIAS COM PREÇOS
DECLARADOS NOS DOCUJ.\tIENTOS FISCAIS DELffiERADAMENTE
INFERIORES AOS DE AQUISIÇAo. PARCIAL PROCEDÊNCIA, tendo
em vista a saída de mercadorias com preç.os inferiores aos de aquisição decorreu
da concessão de descüntos incondicionais p0r park do contribuinte., que se
constituem m0liv0s relevantes. Reenquadramento da infração por
desclUllprimento de obrigação acessóri3, punível nos tennos do art. 123, VIII, d,
da Lei l{' 11.670/96, com nova redaçà.) dada pela Lei nO 13.418n003. Recurso
voluntário conhecido e provido em parte. Reformada, por maioria de votos, a
decisão condenatória exarada em 111 Inst5ncia. Parecer da Pl\)curadoria Geral do
Estado modi1kado oralmente em sessão.

RELATÓRIO

A peça inicial acusa o contribuinte efetuou saídas de mercadorias cüm preç~osinferiores aü preço de
aquisiç:ão llÜ p~rfodü de dcz~mbl"i) de 2007 a nüvembrü de 2008, no val.)l' total d~ R$ 23:1.061,32
(duzent0s e trinta e dois mil sessenta e tUll reais e trinta e dois centavos).

Dispositivos infi'illgidos: A.lts. 25/27, 33, I, todos do De(;reto 24.569/97. Penalida,k-: Ali. 113, 111,
"e" da Lei 12.670/96, alteradü pela Lei 13.418/2003.

Crédito TributálÍü: ICMS R'f;39.450,40 r..1ULTAR$ 39.450,40

hlstruern os autos: Informações complementares (fls. 03104:,; Ordem de Serviço nO ~009.20998 (fls.



Processa n° 1/2271/2010
Ali/L' .:12 IlIfr,l';.'fL"> n° JOlO.05160-9

(5); Termo de Inkiü de Fiscillizaçàü nO2009.20869 (lh. 06',; Ordem de S~rviço nO20 I0.0 1949 (fls.
(7); TenllO de I1údo de Fis~aliza\~ãü n° 2010.01421 (fls. (8); Portaria nO144/2010 (tls. (9); Termo
de I1úcio de Fiscaliz..'1ção nO 20] 0.05663 (fls. 10): Tel111ü de Conclusão de Fisc3lização nO
2010.09425 (fls. 11); Aviso de Recebimento - AR (fls. 16).

Na impugnaçãü aü la.nçamento que está apensa às fls. 21 a 30 düs autos o contribuinte alegou
basicamente que a venda de mercadorias abaixo dü preço de aquisiç:ão deveu-se ao £"1toda
concessãü d-'" .j,~s~.)1\t'Jgincondieionais, nãü havendü nenbmna infm~ãü à legi3lação tributária
estadual.

Em la In3tánda ü prü~essü füi julgado procedente, confürme fls. 87 a ~IOdos autos.

o contribuinte inconformado \:~(lma decisão singulm interpôs recurso vü1tUltário arguindo
basicamente os mesmos argumentos da impugnação, confürme fls. 92 a 103 dos autos.

A Consulloria Tributária, por meio do Parecer l{' 45/11 (fls.I13/116) recomenda a manutenção da
decisão condenatória exarada em 111 Instância. A douta PGE adotou referiJü parec,er conforme
despacho de fls. 117.

(I prücesso estevç em pauta de julgamento no dia 10 de junho de 2011, oca5ião ~111que deliberou-se
pela realização de diligénda (:0m a finalidade de que ü fiscal autuante apresentasse as plallilha~ que
embasaram o lançamento, (:onfonne fls. 11S, cujo despadlü repousa às fls. 119 a 120.

Em resposta à diligéná:l l'equ~rida pela 13 Câmara de Julgamento foi elaboradü ü L~lUdoPericial
que repousa às fls. 121 a 122 contendo a seguinte (~on(~lusão:

Em análise ao presente procésso, verjflCSmos na Informação Complementar, fls. 3,

que o CO-ROM contendo as Planilhf<; qpe e~hbasaram a aÇao fiscal em tela foi a~exado ao

Proce$so 2271/2010, 'concernente r Auto ~e Infração 2010.05154-4, lavrado na mesma

ação fiscal. Devido ao Termo de fes~elTibramento constante no Processo 227112010,

referido CD-ROM, encontra-se sob ~ gUàrda ~esta Célula de Perldas e Diligências.

Localizamos o CD-ROM conténdó as planilhas requeridas (13. no total) e, devido à
extensão das PlanilhaS, e consider~nclc} .a Norma de Execuçao n° 01/2002 - que autoriza

que sejam anexadas apenas as lr,êsprimeiras e as três últimas folhas dos Relatórios

gerados ~Io Sistema'de Levantam+nto~de ~stoques, anexamos a este processo apenas as

três primeiras e as três últimas fOlh~$ d~ cada Planilha.

Informamos, ainda, que e~mirlhamos à autuada um CD-ROM com arquivos no

formalo Excel contencto todas as pl~hilh~S que deram origem 3 este Auto de Infração.

(I contribuinte apresentou manifestação acerca do laudo pericial conforme fls. 204 a 2007 aduzindo
basicru.nellt~ (lu.~~l.,;phl1li]h:1~:1presentldas pela Fiscalizaçãü não sã,) suficientes para rechaçar os
argumentos expostos tanto na impugnação quanto no recurso voh.ml:ário, razão pela qual requer a
improcedência da autuação.

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR

A p~ça ini(:ial acusa o cüntribuinte efeüIou saídas de mercad.:nias com preços inferiores ao pre.;o de
aquisição no período de dezembro de :2007 a núvembrü de :2008, no valor total de R$ 232.061,3:2
(duzentos e trinta e dois mil sessenta e llm re~lise trinta e dois centavos).

Inicialmente, cumpre esclarecer que todas as fonnalidades atinentes ao presente lanç~alnento foram
observadas, cünfonne se depreende dos atos apensados às fls. 05 a 11 dos mItos, lluais sejmn: 0rdem
de serviço, termo de início de fiscalização, .portaria do Secret<íriü da Fazenda e, por fim, termo de
conclusão de fiscalização.

Nü que pertine a alegaç.ão da parte de que ;;IS pl::milhas que embasaram ü hUlçamento não foram
apensadas aos autos, informo que estão dormitavam nüs autos do Autü de Infração n° 2010.05154-4
lavrad0 na mesma ação fisc.al, c.ujas cópias fürmn regularmente entregues aü c011l'ribuintee referida
infollnação constava das I1úi)l'maçúes Cürnplementare:> de fl::;. 03. De8sa fôrma, não prosper3 3
alegaçãü de nulidade por ausênóa de provas ou cercemnento ao direito de defesa,

QUallto a0 mérito, deve-se trazer à baila a legislação do IC:r."ISpertinente à matéria, em espec.ial o
art. 25 do Decreto n° 24.569/97, in verbis:

"Art. 25. A base de cálculo do ICMS será:

(...)
~ 80 A base de cálculo do imposto não será inferior ao preço da
mercadoria adquirida de terceiro ou ao valor da operação anterior, bem
como ao custo da mercadoria, quando produzida ou fabricada pelo
próprio estabelecimento, salvo motivo relevante, a critério da autoridade
fazendária competente do seu domicRio fiscal."

Conclui-se, portanto, que a regra, acima citada somente poder.:\ ser afastada, quando o contribuinte
apresentar motivo relevante Ll':lllhll'idade j.r:x:lldârh1 do seu domicilio fiscal.

o contribuinte em soc.orro de sua tese, alega que a emplesa concedeu des(:ontos inc.:mdicionais em
vendas de algtU113smercadorias, o que resultou na saída de mercadorias com valor inferior ao valor
de aquisição. E mais, que esses descontos Íl1l::~ondkiünaisse constituem motivüs releval1tes, razão
pela qual, entende llue não descumpriu a legislação do ICMS.

A bem da verdade, a Lei }{,12.670/96, prescreve que:

Art, 28. Omissis

J ]O Integr.:t .1 base de .::.ik:ulo do ICMS:

I - o 11lo11t':l1liedo pré'1'rio ICAIS, LYl/1siiiuill.:kl <-1 r.::!;p.::.::tiV<-l.iest.7l]Ue
ill.1i'::.1.;:1<-lP<-ll'.:t.fiUS,ie ,::ol1i1'<-1/.::.1<-1 <-'IIIIIjJrill/€lIio.i.., L,brigaç.lo tJ'ibutária;

II -o v.:tlor correspondente a:
a) seguros, juros e .:k:lII.:tis iIllP<-11't.1ndasp':fgas, recebi.f.1s ,)U debitadas,
bLl1lifi'::<1çJ.::s,bem como descolltos cOllceditlos sob cOlldição;
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A Lei estadual que regulamentou o ICMS no Estado do Cem'á reproduziu o ArL 13 da Lei
Complementar nO86/97, na íntegra.

Cabe, agora, analisar se os ':!.?:Sl:IJIl/IJS inctl1ldidt11Wis são mütivos re1avantes que autorizam o
contribuinte a promover a saídas de merc.adürias com preços inferiüres aos de aquisição.

Os descontos incündicioll3is são aque~les concedidüs aos clientes sem a imposição de uma
contraprestação. Ocone nos casos em que o preço da mercadoria sofre uma diminuição por vontade
exclusiva do fornecedor que pretende vendê-la rapidrunente ou, ainda. qumldo ü diente adquire
mercadoria em quantidade considerável.

Assim, somente sãü considerados ~~omodescontos inixI11diciünais as parcelas redutüras do preço de
venda quand,) cünst3rem da nota fiscal de vend3 dos bens ou da fatura de serviços e não
dependerem, para sua concessão, de evento posterior à emissãü desses documentos.

Com relação à e:-.;:igêllóa do ICMS sobre os descontos incündiciÜllais ou bmúficações, a
jUllsprudéllcia do Supelior Tribunal de Justiça - STJ assentou entendimento nü sentido de que os
descontos incondicionais concedidos nas operaç&es mercantis, assim compreendidos os abatimentos
que não se condicionam a evento futuro e incerto, podem ser excluídos da base de (~ákulo do ICMS,
pois implicam a redução da bas~ dü pr~ç.o final da operação de saída da 1l1~rCadOlia.

TRIBUTARIO ICMS MERCADORIAS DADAS EM
BONIFICAÇAO ESPÉCIE DE DESCONTO INCONDICIONAL -
INEXlSTÊNCL\ DE CIPERAÇAo MERCANTIL - ART. 13 DA LC
87/96 - N:\.ü-INCLUSAO NA BASE DE CALCllL() DO TRIBUTO.
1. A matéria conlTüvertida, examinada sob ü rito do arl. 543-C do Código
de Processo Civil, restringe-se tão-Sümente à incidênci3 do ICMS nas
operaçl)es que envolvem mercadorias dadas em bonificaçãü ou com
descont0s incondici0n;;1is; não envülve incidência de IPI OH operação
realizada pda sistemática da substituição tributária.
2. A bOlliji.::tlç,io é "11I11 /IIod,l/idal1e de desc:ollto lJ"e c:olIsiste 1111elltrega
de u/lla m,lior qtlfllltida,/e de prol/tlto J'e1U1Moem ve: de C(Jllceder uma
redução do 1'1110rda J'elld,l. Dessllforll/tl .•o pr,w,ulor ,Ms merca,forias é
bellefidado c(ml a redução tio preço lIIé,Jio dl! cada produto. 1I1l1Ssem
que isso implique redllçtio do preço do lIegócio.

3. A literalidade do arl. 13 da Lei Complementar 11. 87/96 é suficiente
para concluir que a base de cákulü do IC:rvISnas üperações mercantis é
aquela efetivamente realizada, não se ioduindo o)s "deSCL,ntosconcedidos
incondicionais" .
4. A jurisprudência desta Cürte Superior é p;;1cífi.::;]no sentido de que o
valor das mercadorias dadas a lílulo de bünificaç50 não in1l:gra a base de
cálculo do ICMS.
5. Precedenles: AgRg no REsp ] .073.076/RS, ReI. rvlin. Humbert0
Martins, Segunda Turma, julgado em 25.11.2008, DJe ]7.12.2008; AgRg
no AgRg nos EDcI no REsp 935.461/MG, Primeira Turma, ReI. Min.
Francisco Falcão, DJe 8.5.2008; REsp 975.37311\'10, ReI. Min. Luiz Fux,
Pdmeira Tmma, julgado em ] 5.5.2008, DJe 16.6.2008; EDcJ no REsp
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1.085.542/SP, ReI. Min. Denise Anuda, Primeira Turm~ julgad.) em
24.3.2009, DJe 29.4.2009.
Recurso especial provido p::1ra reconhecer a n50-incidência do ICMS
sobre as vendas realizadas em bonificação. Acórdão sujeito :1üregime do
art. 543-C do Códigü de Pro.::'.essüCivil e da R~soluç:ãü 8/1008 do
Superior Tribunal de Justiça. (RE:>p 1111156/SP, ReI. Ministro
HUMBERTü IvIARTINS, PRIMEIR,.\ SEÇÃO, julgado em 1411012009,
DJe 22/1(12009)

Em regra, (I contribuinte concede descontos nas operaç'3es de venda5 quando pretende vender
mercadorias 111::1israpidamente ou, ainda, qU.:111doo cliente ad~llüre men:~adoria em quantidade
considerável.
Dito isto, entendo que os descontos incondicionais são motivos relevantes e que devem ser
excluídos da base de cáleulo do ICJvIS, confonne determina a Lei Complemenlar n° 87/97, a Lei
Estadual nO 12.670/96 e o Decreto nO24.569/97.

Cont11do, nos presentes autos verifica-se que o contribuinte apenas deixou de cumprir C0111a parte
final contida no S SO do ar!. 25 do Decreto n(' 24.569/97, que imp3e ::lO contribuinte 0 dever de
infol111arà autoridade fazendária do seu domicilio fis~~ala cüncessão de descontos incondicionais.

Dessa f01'ma, entendo que restou caracteriz~ld~1a infração tipifi~ada no mt. 1::!3, VIII, "d" da Lei nO
1::!.67ü/96, no montante de 200 Ufirces, haja vista 1.1lJea infraçãü decüneu apenas do
descumprimento de fünnalidades para as quais não há penalidades esp~dficas, in verbis:

Art. 123. Omissis
VIII - outras faltas:
d) /.:III.-/s .-/.;.''::ÜI'1'21112S':IP2Ih1S .fü Ih10-'::UlIljJl'il11€I1!O .-1.:: formalidades
previstas Ih1 12gislt1.;.1o, P.7/"-' <1SqU<1is 11.101J:lj.:t]Nllt1lid.:tdes 2Sp':'::[/1.::.7s:
111ulla equivalell!e .1 200 (..-Ill::<::111.1S)U.ftI'<:Cs:

Pelo exposto, VOTO pelü conhecimento do recurso vühUlLírio e, pür maioria de votos, dar parcial
provimento ao recursü intel1Josto, pm'a alterar a decisã0 conden:lt0ria proferida pela 1a Instância, e
julgar PARCIAL PROCEDENTE a ação fis~al, com a aplicação da penalidade previ.3ta llLl3rt.
128, VIII, "d" da Lei nG 12.670/96, por toda condula, nos termos do 11) ú...,rimeiro)vote) disL'ürdante
e vencedor do Conselheiro Francisco José de Oliveira Silva, designad0 para lavrar a res0Iuç.ão, em
concordância com a lllaIúfestaçàü üral do represent::l1lteda doul3 Procmadoria Geral do Est.ado.

É o voto.

DEMONSTRATIVO

MULTA .....•...•.........•......• 200 UFIRCES



Processo n° 1/2271/2010
AuíL; J<. blfr.1.;:1L' 11° ]010.05160-9

DECISÃO

Vistüs, discutidüs e examinados os presentes autos, em que é recorrente NESTLÊ BRASIL LTDA
e recol1'ido CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA

A la Câmara dü Conselho de ReCtll"SOSTtibutários, pür unanimidade de votos, resolve cünhecer do
recurso voluntário e, por maioria de votos, dar parcial provimento 30 recurso interposto, PSl'a ::llterar
a ckc.isão condenatólia proferida pela 1a Instância, e julgar PARCIAL PROCEDENTE a ação
fiscal, com a aplicação da penalidade prevista no arL 1~8, vm, '\f' da Lei nO12.670/96, por toda
conduta, nos termos do 1ü (primeiro) voto discordante e vencedor do Conselheiro Frmlciscu José de
Oliveira Silva, designado para lavrar a resoluç.ão, em c,oncordância com a manifesta.;ãü oral do
representante da douta PrüclU'adüria Geral do Estado, em Sessão. Vencidos m Vütüs dos
Cünselheiros Fl'aIlciscü IVaIuldo Almeida Fran,?3, relatür originMio, que se manifestüu pela
procedência da autlt:lçãü, por entender que "descontü incondicional" não se amolada aü "motivo
relevante" previsto nü ~ 8° do aIt. 15 RICMS, e o do Conselheiro Marcus Amélio Bindá de
Queiruz. Ausente, justificadillnente ú COllselheiro Jusé Gonç::Jves Feitosa. Presente, para
apresentação de sustentação oral, o representante legal da autuada, Dr. Marcelo Bez Debatin da
Silveira.

SALA DAS SESSÕES DA 1:1 C1MARA. DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 2.e de sde11lbro de :2012.

Frãilds.'
p

- ~ArIIl"shod .{iriles Rocha
'-roNS ILI-lliIRA

Vanessa Albuquerque Vall:nte
CONSELHEIRA

José Gonç.alves Feitosa
CONSELlffiIRO
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